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Dlapõ• aôbre denominação d• Praça 

O PRB.?EI'!'O D;O MUNICf PIO DE ASSil1 
Paço saber q·11e a Câmara Kun1c1pal decreta • eu sancio

no a seguinte leis 
Artigo lt • A atual Praça D. Pedro II, desta cidade, pasaa a deno

minar-•• • PRAÇA D. ANTONIO •. 
t • Único • A placa 1nd1cat1Ta terá a seguinte inacriçl.ol 

D. Antonio Jo�é doe Santos 
li Blepo d• Aes1• 

19-3-1930 - 1-2-1956. 

Artigo 21 - A8 despe••• com a execução da pres•nte 1•1 corr•rto por 
# 

conta d• verbas proprias constantes do orçamento. 
Artigo 31 - Esta l•i eri�trará •• vigor na data de sua publ1 caçl.o, 

# 
rev ogadas a.s disposições em contrario. 
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